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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2862 de 11 de novembro de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000020-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Café em grão, cru, torrado e moído e derivados. 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área compreende os municípios de Poços 
de Caldas, Andradas, Bandeira do Sul, Botelhos, Cabo Verde, Campestre, Caldas e Ibitiúra de 
Minas no estado e de Minas Gerais e os municípios de Águas da Prata, Caconde, Divinolândia 
e São Sebastião da Grama, no estado de São Paulo. 

DATA DO DEPÓSITO: 18 de outubro de 2024 

REQUERENTE: Associação dos Produtores do Café da Região Vulcânica - VULCÂNICA 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 
prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  
 
Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 

 
 
 

IP_BR402024000020-6_RPI2862_304_RA
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO VULCÂNICA DO PLANALTO DE POÇOS DE CALDAS” para o produto 

CAFÉ EM GRÃO, CRU, TORRADO E MOÍDO E DERIVADOS, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240089274 de 18 de outubro de 2024, recebendo o n.º 

BR402024000020-6. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme a exigência publicada em 

27 de maio de 2025, sob o código 304, na RPI 2838. 

Em 25 de julho de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870250064286, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 
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1. Esclareça a divergência do produto solicitado no depósito que declara que o produto 

da IP é “Café em grão, cru, torrado e moído, derivados e sucedâneos” e o constante no 

Caderno de Especificações Técnicas em que o produto da IP é o café em grãos crus, 

beneficiados, torrados em grão e/ou torrados e moídos. Deve o requerente ainda atentar que 

caso opte por permanecer com a descrição do produto para “Café em grão, cru, torrado e 

moído, derivados e sucedâneos”, as demais comprovações devem também ser compatíveis 

com todos os produtos especificados. 

1.1 Esclareça o que seriam “sucedâneos”, pois é uma expressão genérica e abstrata, não 

permitindo identificar a que produto se refere. 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Resposta à Exigência – RPI n.º 2838, fls. 300/323. 

 

A requerente afirmou que “expressão ‘sucedâneos’ utilizada no pedido inicial foi 

indevidamente incluída e não representa nenhum produto específico vinculado à IG. Dessa 

forma, solicitamos que a descrição do produto a ser protegido seja padronizada conforme 

consta no Caderno de Especificações Técnicas”. Desta forma, o presente processo irá 

prosseguir sem esta expressão. Além disso, a exigência 1.1. perdeu o objeto.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2. Esclareça se o nome geográfico a ser protegido é, de fato, Região “Vulcânica do 

Planalto de Poços de Caldas” e se for o caso: 

2.1 Reapresente o Estatuto social acompanhado da sua respectiva ata de aprovação com a 

redação dos arts.1° e 2° adequadas com o nome geográfico pretendido completo;  

2.2 Apresente documentos que citem completamente o nome geográfico solicitado, “Região 

Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas”, e o relacionem diretamente a produção de café, 

conforme determina o §4º do art. 9º da Portaria INPI n.º 04/2022. Tais documentos podem 

ser reportagens de jornal, entrevistas, artigos e etc. que identifiquem o nome geográfico 

pleiteado como centro de produção de café; 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Estatuto Social da requerente, fls.280/297 

 Ata da Assembleia que altera o estatuto social, fls.298/299; 

 Resposta à Exigência – RPI n.º 2838, fls. 300/323. 
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Preliminarmente, é fundamental relembrar o conceito da lei brasileira, que considera 

“indicação de procedência o nome geográfico (...), que se tenha tornado conhecido como centro 

de extração, produção ou fabricação de determinado produto ou de prestação de determinado 

serviço” (fl. 302). Logo, não basta que determinado lugar seja produtor de algo e que seja 

identificável por uma variedade de nomes e/ou apelidos, mas sim que o nome que buscam 

distinguir como IG seja efetivamente conhecido por um produto determinado. Isso não é uma 

decisão cartorial, mas sim a expressão clara da lei e da vontade do legislador, que poderia, de 

forma inversa, ter afirmado que indicação de procedência é o local conhecido por um produto, 

mas optou por não o fazer, não cabendo ao INPI, qualquer interpretação que viole o princípio 

da Estrita Legalidade. 

Além disso, diferente do alegado pela requerente, não ocorreu a “não aceitação como 

designação geográfica legítima” (fl.302), mas sim a busca pelo saneamento processual, através 

da formulação de exigências, dando oportunidade ao aperfeiçoamento documental, pelas às 

flagrantes incongruências documentais. Logo, o INPI exigiu a apresentação de documentos 

adicionais que comprovem que o nome “Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas” 

se tornou conhecido pela produção de café.  

Termos como “Planalto Alcalino”, “Caldeira Vulcânica de Poços de Caldas”, 

“Região Geográfica da Caldeira”, “Planalto Vulcânico” ou apenas “Região Vulcânica” são 

nomes efetivamente diferentes, ainda que se refiram ao mesmo local. Resta a pergunta, por qual 

nome que se tornou conhecido pela produção de café? Este é o nome que deve ser objeto do 

pedido de registro, sendo comprovado a partir de documentos, que permitam ao INPI 

concluir que se enquadra na hipótese da Indicação de Procedência. Tais comprovações, como 

consta no Manual de IG, precisam ligar esse nome específico (e não o território de forma 

genérica) com o produto “café em grão, cru, torrado e moído e derivados”, bem como que o 

território delimitado é reconhecido por esta designação. 

Importante destacar também que a expressão “Café vulcânico” mencionada não é um 

nome geográfico, mas sim o nome de um produto, do café que foi cultivado em regiões de solo 

vulcânico, assim como poderia ser café orgânico, café sombreado etc. Portanto, uma 

reportagem falando sobre cafés vulcânicos, sem citar o nome geográfico, apenas faz referência 

a um tipo de café. 

A requerente esclarece que “que a Indicação Geográfica pleiteada, denominada 

“Cafés da Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas”, é fruto de uma construção 

técnica, científica, coletiva, associativista e territorial que, como em muitos casos de IGs 
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brasileiras, se consolida gradualmente por meio do uso social, da pesquisa técnica e da ação 

organizativa dos produtores e instituições” (p.307). Todavia, não basta que o nome escolhido 

tenha sido fruto de uma construção democrática para identificar os produtos da coletividade, 

essa não é a função da Indicação de Procedência, mas sim o de uma Marca Coletiva. Para o 

registro de uma indicação de procedência é necessário que o nome seja comprovadamente 

conhecido quando do momento do registro e isso seja comprovado por documentos de fontes 

variadas. 

Importante ressaltar que o nome geográfico pode ser alterado de forma a adequar o 

pedido à realidade do território. Para essa possibilidade processual ser aplicada, deverão ser 

apresentados novos IOD e CET nos termos da Portaria INPI n.º 04/2022, além dos demais 

documentos que utilizem o nome geográfico originalmente requerido, como os documentos 

comprobatórios. Há que considerar também a possibilidade de a requerente desistir de um 

pedido e iniciar outro em separado, para o mesmo território e produto, sem qualquer 

impedimento, apresentando uma documentação mais objetiva e melhor estruturada, sem as idas 

e vindas de múltiplas exigências. (Exigência 1) 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3. Esclareça as inconsistências encontradas na Declaração de Estabelecimento na Área 

Delimitada de produtores que estão estabelecidos em localidades fora da área delimitada. 

3.1 Caso a exclusão dos municípios em questão da área delimitada tenha decorrido de erro, 

apresente a justificativa da inclusão destes municípios na área delimitada; 

3.2 Instrumento Oficial de Delimitação atualizado e emitido por autoridade competente; 

3.3 Caderno de Especificações Técnicas atualizado e acompanhado da ata registrada e 

lista de presença da assembleia de produtores que o aprovou, nos termos da alínea d, inciso 

V, art. 16 da Portaria INPI n.º 02/2022. 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Resposta à Exigência – RPI n.º 2838, fls. 300/323.  

 

Ainda que a requerente tenha afirmado que “para sanar a inconformidade”, provada 

pela inserção errônea dos “produtores localizados em Guaxupé, Socorro, Muzambinho e São 

Paulo” e que encaminharam “nova declaração com a exclusão dos produtores de fora da área 

delimitada” e com a “correção do endereço (...) citado como “Distrito Posses”, que pertence 
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ao Município de Campestre/MG, nada neste sentido foi juntado aos autos, mantendo em aberta 

a exigência 3. 

Quanto aos demais itens desta exigência (3.1, 3.2 e 3.3), a luz dos esclarecimentos da 

requerente, apesar de não ter sido apresentada a documentação necessária, entendemos que 

ocorreu a perda do objeto das mesmas. (Exigência 2) 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada em 

relação ao item 3 e a perda de objeto em relação aos demais itens.  

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4 ALTERNATIVAMENTE, caso altere o nome geográfico objeto do presente pedido, 

apresente comprovações adicionais e adeque os documentos do processo, da seguinte forma: 

4.1 Reapresente o Estatuto social acompanhado da sua respectiva ata de aprovação com a 

redação dos arts.1° e 2° adequadas com o nome geográfico pretendido;  

4.2 Apresente documentos comprobatórios que citem exatamente o nome geográfico 

solicitado e o relacionem diretamente a produção de café, conforme determina o §4º do art. 

9º da Portaria INPI n.º 04/2022. Tais documentos podem ser reportagens de jornal, 

entrevistas, artigos e etc. que identifiquem o nome geográfico pleiteado como centro de 

produção de café; 

4.3 Instrumento Oficial de Delimitação atualizado e emitido por autoridade competente; 

4.4 Caderno de Especificações Técnicas atualizado e acompanhado da ata registrada e lista 

de presença da assembleia de produtores que o aprovou, nos termos da alínea d, inciso V, art. 

16 da Portaria INPI n.º 02/2022. 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Resposta à Exigência – RPI n.º 2838, fls. 300/323;  

 

A luz das respostas às exigências 2 e 3, entendemos que ocorreu a perda de objeto para 

a presente exigência. Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou: 

5. Quanto ao Instrumento Oficial que delimita a área geográfica, apresente a devida 

fundamentação técnica para a delimitação geográfica sob o nome e o produto a ser protegido. 

Em resposta à exigência nº 5, foi apresentado o documento: 

 Resposta à Exigência – RPI n.º 2838, fls. 300/323;  
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O documento apresentado não supre a necessidade de retificação do Instrumento 

Oficial de Delimitação da área geográfica, pra que o mesmo passe a conter a indispensável 

fundamentação da delimitação da área, relacionada ao nome geográfico e ao fato do mesmo ser 

conhecido pelo produto. (Exigência 3) 

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

 

2.6 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Formulário de cumprimento de exigência – fls.276/277; 

 Comprovante de recolhimento de GRU – fl. 278. 

 

2.7 Aplicação do § 3º do art. 19 da Portaria INPI/PR n.º 04/2022.  

O §3º do art. 19 da Portaria INPI/PR n.º 04/2022 estabelece que o “INPI poderá 

recomendar, em sede de exigência, a alteração da espécie da Indicação Geográfica para melhor 

adequação ao conteúdo do pedido”, situação que parece aplicável ao caso em tese, como 

veremos adiante. Importante destacar que se trata de mera sugestão, que deve ser objeto de 

decisão pela coletividade. 

Insta destacar que a tabela abaixo foi elaborada com base nas informações contidas 

nos autos, as quais, em eventual alteração do pedido, devem ser complementadas e expandidas. 

Notem que os fatores humanos não foram abordados na tabela, pois estão menos descritos e 

abordados, a nosso ver, de forma genérica. 

 
Tabela 1: 
Elementos indicativos de potencial como denominação de origem 

Elemento  Fundamentação (Nexo Causal) Justificativa no processo 

Fatores 
Naturais 

A região é um Planalto Alcalino em uma 
grande caldeira vulcânica, com solo 
diferenciado e alta concentração de 
minerais, como o Potássio. A altitude 
elevada (acima de 850m) e o clima Tropical 
de Altitude (com grande variação térmica) 
promoveria o amadurecimento lento dos 
grãos. 

Seção 3 (Descrição do 
Meio Geográfico); Seção 5 
(Fundamentação Técnica 
da Delimitação 
Geográfica). 
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Características 
do Produto 

O café possui perfil sensorial marcante, com 
alta doçura, acidez cítrica vibrante e notas 
de frutas amarelas, caramelo e chocolate. 
O Caderno de Especificações Técnicas 
(CET) exige classificação mínima de 80 
PONTOS SCAA (Café Especial). 

Caderno de 
Especificações Técnicas, 
Seção IV (Qualidades e 
Características); Artigos 
4º e 5º (Requisitos de 
Classificação) 

Nexo de 
Causalidade 

A qualidade sensorial e química do café é, 
na documentação, atribuída à composição 
mineral do solo vulcânico (causa) e ao 
clima de altitude (causa), que resultaria 
diretamente nas características superiores 
do grão e da bebida (efeito). A associação 
destas causas naturais com as técnicas 
apuradas (fator humano) demonstraria a 
dependência essencial da qualidade à 
origem geográfica. 

Seção 5 (Fundamentação 
Técnica) e Nota Técnica 
anexa (que valida a 
pertinência da coerência 
territorial e a identidade 
socioprodutiva). 

 

O conjunto probatório trazido pela requerente aponta, dentro de um juízo de 

probabilidade e razoabilidade, que as qualidades e características do “Café da Região Vulcânica 

do Planalto de Poços de Caldas” decorreriam, essencialmente, do meio geográfico. Assim, o 

pedido poderia se enquadrar de forma mais precisa e completa na definição de Denominação 

de Origem (DO), simplificando o debate sobre o nome geográfico. 

Lembra-se que, para o registro de uma DO, o requerente deve apresentar documentos 

distintos daqueles apresentados para o registro de uma IP. Devem esses documentos comprovar 

a relação intrínseca entre o nome geográfico e o produto, cujas qualidades ou características se 

devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos, 

conforme determina o art. 178 da LPI. É dizer, ainda que o conjunto probatório apresentado até 

o momento indique que a influência do meio geográfico sobre o produto poderia embasar o 

registro de uma DO, novos documentos deverão ser apresentados para que essa relação seja de 

fato comprovada. Para tanto, indica-se a consulta da Portaria/INPI/PR nº 04/22, sobretudo o art. 

16, II, e, bem como o inciso VII do mesmo artigo.  

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Comprove que o nome geográfico “Região Vulcânica do Planalto de Poços de Caldas”, 

através de diferentes documentos e fontes de terceiros, tornou-se conhecido como 
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produtores do produto objeto do presente pedido, observado o disposto no Manual de 

Indicações Geográficas e os esclarecimentos prestados no presente relatório. 

Alternativamente, altere o nome geográfico, complementando a documentação 

comprobatória e adequando os demais documentos do processo (CET e IOD), nos 

termos da Portaria INPI/PR n.º 04/2022, em especial o disposto no art. 16. 

 

2) Corrija a inconsistência reconhecida pela requerente quanto a Declaração de 

Estabelecimento na Área Delimitada de produtores na área delimitada, apresentando a 

complementação da mesma, com os dados e endereço do produtor do Distrito de Posses. 

 

3) Reapresente o IOD com a devida fundamentação técnica acerca da delimitação 

geográfica, que no caso de uma indicação de procedência deve ser baseada no fato do 

nome geográfico ser conhecido pelo produto. 

 

4) Recomendamos que a requerente avalie a possibilidade alteração do pedido para 

denominação de origem, nos termos do Item 2.7 do presente parecer, a luz do disposto 

no § 3º do art. 19 da Portaria INPI/PR n.º 04/2022. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  
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Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 
Documento assinado digitalmente 

 
Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2025. 

 
Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2862, de 11 de novembro de 2025 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000023-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Araguaia 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Queijo de massa filada, moldado em formato de cabaça, produzido com leite cru, 
e comercializado fresco, resfriado ou congelado 

REPRESENTAÇÃO: Não há 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Compreende os municípios de GO: 
Doverlândia, Mineiros, Perolândia, Portelândia e Santa Rita do Araguaia; e municípios de MT: 
Alto Araguaia, Alto Garças, Alto Taquari, Araguainha e Ponte Branca.  

DATA DO DEPÓSITO: 07 de novembro de 2024 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Queijo Cabacinha do Araguaia 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  
 
Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
 
 
 

IP_BR402024000023-0_RPI2862_304_RI
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “ARAGUAIA” para o produto QUEIJO CABACINHA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240095464 de 07 de novembro de 2024, recebendo o nº 

BR402024000023-0.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2848, de 05 

de agosto de 2025, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Preliminarmente, insta esclarecer que ajustamos a delimitação da área geográfica, 

informada no pedido de registro, de forma a deixá-la mais simples e objetiva, sem prejuízo das 

informações completas do memorial descritivo que constam do Instrumento Oficial de 

Delimitação, IOD. O trecho excluído foi o seguinte: 

Com limites e confrontações descritos neste memorial, utilizando sistema de 
coordenadas UTM e Datum horizontal SIRGAS 2000. Inicia-se no ponto 1, de 
coord. 247297,31E e 8175937,55S divisa de Alto Garças (MT) com Guiratinga 
(MT), as margens do córrego Caldeirão; segue para o ponto 2, com coord. 
378245,43E e 8162013,27S,situado na divisa de Doverlândia (GO) com 
Caiapônia (GO),as margens do Ribeirão Paraíso; ponto 3 está na fronteira 
entre Portelândia (GO) e Caiapônia (GO), as margens do córrego Ponte Alta 
e com as coord. 350138,49E e 8090783,23S; ponto 4 faz limite entre Perolândia 
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(GO) e Jataí (GO),com coord. 394621,58E e 8048782,97S, as margens do Rio 
Claro; ponto 5 está na fronteira entre os municípios de Mineiros (GO) e Jataí 
(GO) e coord., 369798,45E e 8030640,55S; ponto 6 está na fronteira entre 
Mineiros (GO) e Serranópolis (GO), com as coord. 324029,87E e 
8011815,45S,as margens do ribeirão são Domingos; Na extremidade sul, entre 
Mineiros(GO) e Chapadão do Sul(MS) está o ponto 7, que possui as coord. 
301886,72E e 7937307,45S; ponto 8 está na fronteira entre 3 municípios, cada 
um em um Estado, sendo, Mineiros (GO), Alto Taquari (MT) e Costa Rica (MS) 
com as coord. 280458,80E e 8004716,22S; ponto 9 está entre a fronteira de 
Alto Araguaia (MT), Alcinópolis (MS) e Pedro Gomes (MS), as margens do Rio 
do Peixe, de coord. 187054,58E e 8016515,81S; ponto 10 está na fronteira de 
Alto Araguaia (MT) e Sonora (MS), com coord. 212523,23E e 8044654,38S; 
ponto 11 está na fronteira de Alto Araguaia, Alto Garças e Itiquira, todos em 
MT, as margens do ribeirão Boa Esperança, com coord. 214567,07E e 
8093622,76S; por fim, o ponto 12, na extremidade oeste, fronteira de Alto 
Garças com Pedra Preta MT, as margens do córrego da Prata, de coord. 
819200,62E e 8127597,80S (Fuso 22), fechando o perímetro. 

 

Apenas para fins de registro nos autos do processo, a partir da análise das informações 

prestadas na “Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada”, fls.108/141, constatamos a 

concentração de produtores em Alto Araguaia, representando quase a metade do grupo, e que 

alguns municípios apresentam quantidade residual de produtores, como se observa na tabela 

abaixo:  

TABELA 1: 

DECLARAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DOS PRODUTORES NA ÁREA DELIMITADA 

MUNICÍPIO TOTAL DE PRODUTORES 
ALTO ARAGUAIA 45 
ARAGUAINHA 6 
ALTO TAQUARI 12 
ALTO GARÇA 1 
PONTE BRANCA 2 
SANTA RITA DO ARAGUAIA 14 
MINEIROS 9 
DORVERLÂNDIA 3 
PEROLÂNDIA 1 
PORTELÂNDIA 1 

 

Durante a análise da documentação apresentada para justificar o direito pleiteado, 

constatamos que faltam elementos de convicção para comprovar que o nome geográfico que é 

objeto do presente pedido tornou-se conhecido como centro de produção do queijo cabacinha. 

A documentação não traz destaque especial sobre o nome geográfico Araguaia e nem é capaz 

de comprovar que o conjunto de municípios incluídos na delimitação pode ser identificado por 

esse nome. 
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Por exemplo, o documento da p. 170 afirma que o queijo cabacinha é uma tradição de 

Goiás e é “produzido há quase um século nos municípios de Mineiros, Santa Rita do Araguaia, 

Portelândia, Dorvelândia e Perolândia, na região do Araguaia”, citando o nome geográfico 

objeto deste pedido, mas relacionando-o com uma delimitação menor do que a pretendida. Na 

p. 174, em um documento (Trabalho da Emater pela Indicação Geográfica do queijo cabacinha 

é destaque no Agro Sucesso) com problemas de resolução da imagem escaneada, a legenda 

sobre uma foto informa que o “produto é típico da região de Mineiros”, ou seja, refere-se a 

outro nome geográfico. 

Além disso, muitos dos documentos que visam a comprovar que o nome geográfico 

“ARAGUAIA” se tornou conhecido abordam o produto e a região no contexto da estruturação 

do pedido de registro de IG, não do produto em si. Ou seja, além do nome geográfico 

“ARAGUAIA” não estar presente para identificar a área geográfica delimitada (o conjunto de 

municípios), grande parte da documentação que visa a comprovar os requisitos da IP é 

decorrência da construção de um pedido de registro de IG.  

Vejam bem, para fins de reconhecimento de uma indicação de procedência, o que 

necessita ser conhecido é o nome geográfico que se visa proteger e não o produto ou 

atividades que visam a estruturar um pedido de registro. Sim, o queijo, a luz dos 

documentos, é conhecido, mas essa não é a questão central de uma indicação de procedência. 

A documentação apresentada é centrada na reputação do produto, o que, na legislação brasileira, 

não autoriza o reconhecimento como indicação geográfica. 

A documentação demonstra que existe a atividade produtiva na área, mas não que o 

nome geográfico que estão solicitando é efetivamente conhecido pela produção do queijo 

cabacinha. Reiteramos que, para fins de registro de uma IP, é o nome geográfico que deve ser 

conhecido como centro de produção do produto, não sendo necessário demonstrar que existem 

diversas áreas na região que são reconhecidas individualmente, cada uma com sua própria 

designação. Em suma, para o registro de uma IP, é necessário comprovar que o nome geográfico 

“ARAGUAIA” é conhecido como centro de produção de queijo cabacinha, e não que os nomes 

geográficos “Doverlândia, Mineiros, Perolândia, Portelândia, Santa Rita do Araguaia, Alto 

Araguaia, Alto Garças, Alto Taquari, Araguainha e Ponte Branca” são conhecidos 

individualmente por produzirem tal queijo. 

Além disso, a opção de encartar as poucas comprovações do direito à indicação 

geográfica (as reportagens, entrevistas, artigos, etc) em um “dossiê”, muitas vezes exigindo 

ajuste do tamanho dos documentos anexados para que caibam nas páginas do “dossiê”, , ensejou 
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a apresentação de documentos ilegíveis, nas páginas 171, 174 e 175, os quais deverão ser 

reapresentados de forma legível e individualizada (Exigência 1.1). 

Ainda quanto a questão dos “dossiês”, apenas para fins de esclarecimento, o INPI 

examina e decide sobre fontes primárias e documentos de diversas fontes (obviamente incluindo 

documentos de terceiros) que estão reproduzidos nele, não as conclusões e juízos de valor 

expressados nos dossiês, as quais consideramos como autodeclarações emitidas por uma única 

fonte. Servem para o INPI compreender melhor o território, mas não eliminam a necessidade 

de serem apresentados documentos de diversas fontes, em outras palavras, comprovações 

autônomas e produzidas por terceiros. Mais detalhadamente, segundo o item 7.1.4 do Manual 

de Indicações Geográficas do INPI, entende-se por diferentes fontes: 

 

documentos de diferentes autores, dentre os quais: obras literárias (livros, coletâneas, 
enciclopédias), artísticas (músicas, quadros, ilustrações) e científicas (artigos, 
trabalhos acadêmicos e científicos publicados em diferentes veículos); publicações 
em jornais, revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas por meio de radiodifusão 
(televisão, rádio); fontes iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios), dentre outros. 
Destaca-se, ainda, que diferentes títulos e documentos originados de um único autor 
são considerados como de uma única fonte, não sendo, a princípio, suficientes para 
embasar um pedido de registro de IP. 
É importante reforçar que a documentação comprobatória apresentada deve ser 
específica para o nome geográfico a ser protegido, relacionado com o respectivo 
produto ou serviço assinalado. 

 

Ou seja, é necessário que apresentem documentações de fontes variadas que liguem o 

nome geográfico ARAGUAIA à produção do queijo cabacinha, sempre relacionando esse nome 

geográfico com toda a área delimitada da IP. Recomendamos que sejam observadas as 

orientações do item “7.1.4 Documentos que comprovem que o nome geográfico se tornou 

conhecido, no caso de IP”, do Manual de Indicações Geográficas do INPI (Exigência 1.2) 

Prosseguindo, o Caderno de Especificações Técnicas, CET, também possui uma série 

de vícios, como indicaremos a seguir. Consta da fl.5, informação de que o CET “foi elaborado 

seguindo as orientações do Manual de Indicação Geográfica e a IN Nº 95/2018”. Ocorre que 

essa normativa foi revogada em 2022 e substituída pela Portaria INPI/PR n.º 04, que estabeleceu 

novas condições para o registro de uma IG e estava em vigor quando da entrada do pedido em 

2024. Tal informação deverá ser retificada pela requerente, substituindo “IN Nº 95/2018” por 

“Portaria INPI/PR n.º 04” (Exigência 2). 

Com relação às penalidades pelo uso inadequado da IG estabelecidas no art. 22º do 

CET, constatamos falta clareza e objetividade, pois não são descritas as ocasiões e as infrações 

que ensejarão a aplicação de cada uma das penalidades elencadas, nem qualquer tipo de regra 

de progressividade ou proporcionalidade. Assim, para evitar punições discrepantes e, 
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consequentemente, eventual tratamento diferenciado aos produtores, é preciso definir as 

situações que ensejarão a aplicação das penalidades do art. 22º, ainda que seja indicando 

determinada regra de proporcionalidade (Exigência 3) 

Além disso, o Conselho Regulador previsto no art. 9º do CET, com 7 titulares e 7 

suplentes, diverge totalmente do previsto no art. 35 do Estatuto Social, fl. 36, que indica uma 

composição por 11 membros, descrevendo perfil e repartição dos mesmos e facultando a 

possibilidade de suplentes. Assim, ou altera-se o estatuto ou o CET para sanear o conflito 

(Exigência 4). Observe que em qualquer hipótese terá que ser feita assembleia para aprovar as 

alterações do documento (CET ou Estatuto Social), com registro da respectiva ata no órgão 

competente, que deverá ser apresentada ao INPI devidamente acompanhada da lista de 

presença, nos termos do art. 16, V, alíneas “b” e “d” da Portaria INPI n.º 04/2022 (Exigência 

5). 

Por fim, por haver necessidade de alteração do CET independentemente da opção do 

requerente ao cumprir a exigência 5, é preciso apresentar a “ata registrada da Assembleia Geral 

com a aprovação do caderno de especificações técnicas, acompanhada de lista de presença 

com indicação de quais dentre os presentes são produtores” do queijo cabacinha, vide alínea 

d, inciso, V, art. 16 da Portaria INPI n.º 04/2022 (Exigência 6). 

Além disso, com relação ao Instrumento Oficial de Delimitação expedido pelo MAPA, 

fls. 177/181, não foi estabelecida em nenhum momento, qualquer relação entre a delimitação, 

o nome geográfico pretendido e o conceito de indicação de procedência, ou seja, baseou-se tão 

somente na lista de municípios, sem apontar que aquele conjunto territorial é indistintamente 

denominado de ARAGUAIA, o que remete ao problema já citado na documentação 

comprobatória. O Manual de Indicações Geográficas do INPI, no item “7.1.6 Instrumento 

oficial que delimita a área geográfica”, estabelece orientações gerais para a elaboração deste 

documento. Em suma, o requerente deve apresentar IOD contendo fundamentação acerca da 

delimitação geográfica apresentada de acordo com a espécie de Indicação Geográfica requerida 

e esclarecendo por que o território e os municípios que nele estão incluídos podem ser 

identificados integralmente pelo nome geográfico ARAGUAIA (Exigência 7) 

 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  
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1. Quanto a documentação comprobatória do direito à indicação de procedência: 

1.1. Reapresente integralmente os documentos das páginas 171, 174 e 175 de forma legível 

e individualizada. 

1.2. Apresente mais “documentos que comprovem que o nome geográfico se tornou 

conhecido como centro de extração, produção ou fabricação do produto”, nos termos 

do inciso VI, do art. 16 da Portaria INPI n.º 04/2022, observando as recomendações 

constantes neste parecer e no Manual de Indicações Geográficas do INPI. 

2. Retifique o Caderno de Especificações Técnicas, CET, onde consta IN n.º 95/2022, já 

revogada, informe Portaria INPI n.º 04/2022 ou exclua essa referência, observada a alínea 

d, inciso, V, art. 16 da Portaria INPI n.º 04/2022. 

3. Defina as situações que ensejarão a aplicação das penalidades do art. 22º do CET, ainda que 

seja indicando determinada regra de proporcionalidade. 

4. Uniformize a previsão sobre a estrutura de Conselho Regulador, em face da divergência 

entre o Caderno de Especificações Técnicas, CET, e o Estatuto Social, observada a Portaria 

INPI n.º 04/2022. 

5. Apresente ata registrada da Assembleia Geral em que foi aprovada alteração do CET ou do 

Estatuto Social, devidamente acompanhada da lista de presença, nos termos do art. 16, V, 

alíneas “b” e “d” da Portaria INPI n.º 04/2022. 

6. Apresente a ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do caderno de 

especificações técnicas, acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre 

os presentes são produtores” do queijo cabacinha, vide alínea d, inciso, V, art. 16 da Portaria 

INPI n.º 04/2022. 

7. Apresente “instrumento oficial que” delimite a área geográfica e do “qual conste a 

fundamentação acerca da delimitação geográfica apresentada de acordo com a espécie de 

Indicação Geográfica requerida”, nos termos da alínea a, do inciso VIII, do art. 16 da 

Portaria INPI n.º 04/2022. Também é preciso esclarecer por que o território e os municípios 

que nele estão incluídos podem ser identificados integralmente pelo nome geográfico 

ARAGUAIA. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 
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Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2025 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2862 de 11 de novembro de 2025 

 

CÓDIGO 307 (Exigência em fase de mérito do pedido de alteração de registro) 

 

Nº DO REGISTRO: BR402018000002-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Matas de Minas 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café em grãos crus, beneficiados, torrados e torrados e moídos 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Abre Campo, Alto Caparaó, 
Alto Jequitibá, Araponga, Caiana, Cajuri, Canaã, Caparaó, Caputira, Carangola, Caratinga, 
Chalé, Coimbra, Conceição de Ipanema, Divino, Durandé, Entre Folhas, Ervália, Espera Feliz, 
Eugenópolis, Faria Lemos, Fervedouro, Imbé de Minas, Inhapim, Jequeri, Lajinha, Luisburgo, 
Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, Matipó, Miradouro, Miraí, Muriaé, Mutum, 
Orizânia, Paula Cândido, Pedra Bonita, Pedra Dourada, Piedade de Caratinga, Porto Firme, 
Raul Soares, Reduto, Rosário da Limeira, Santa Bárbara do Leste, Santa Margarida, Santa Rita 
de Minas, Santana do Manhuaçu, São Domingos das Dores, São Francisco do Glória, São João 
do Manhuaçu, São José do Mantimento, São Miguel do Anta, São Sebastião da Vargem Alegre, 
São Sebastião do Anta, Sericita, Simonésia, Teixeiras, Tombos, Ubaporanga, Vargem Alegre, 
Vermelho Novo, Viçosa, Vieiras; todos situados ao leste do Estado de Minas Gerais. 

DATA DO REGISTRO: 15/12/2020 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 17/06/2025 

REQUERENTE: Conselho das Entidades do Café das Matas de Minas 

PROCURADOR: Marcos Fabrício Welge Gonçalves 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 c/c o art. 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não 
manifestação no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração 
de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 
PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME DE MÉRITO DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “MATAS DE MINAS”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, 

para assinalar CAFÉ EM GRÃOS CRUS, BENEFICIADOS, TORRADOS E TORRADOS 

E MOÍDOS, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2606 de 

15 de dezembro de 2020. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870250050547 de 17 de junho de 2025.  

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Representação gráfica ou figurativa da Indicação Geográfica; e 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica. 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2849 de 12 

de agosto de 2025, sob o código 336. Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo 

manifestação de terceiros, inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 c/c o art. 30 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Em análise da documentação apresentada, percebeu-se que não há, no Estatuto Social 

apresentado, a previsão da possibilidade de depósito do pedido de registro por parte do 

substituto processual. Dado que essa exigência consta do art. 16, inciso V, alínea “a”, item 3, 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, é necessário que o documento seja retificado (ver exigência 1). 

Como as alterações no Estatuto Social requerem sua aprovação em Assembleia, pede-

se que a ata registrada da Assembleia com a aprovação do Estatuto Social retificado seja 
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igualmente apresentada, como exige o art. 16, inciso V, alínea “b”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 

(ver exigência 2). 

Por fim, destaca-se que a ata anexada às fls. 46 a 50 da petição nº 870250050547 é 

datada de 28 de março de 2024, sendo esta a mesma data da eleição da atual Diretoria Executiva 

do substituto processual. Essa mesma ata informa que “a Diretoria Executiva tomará posse no 

dia 17/04/2024”. Ora, se a Ata apresentada possui data de 28 de março de 2024, sendo esta a 

mesma data de seu registro, e se a data da posse fora prevista para 17 de abril de 2024, então, 

quando da assinatura do referido documento, não havia sido realizada a posse da atual Diretoria. 

Por essa razão, conclui-se que, dado que o documento apresentado não é, de fato, a ata de posse 

da atual diretoria, esta deve ser apresentada, conforme exige o art. 16, inciso V, alínea “c”, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22 (ver exigência 3). 

  

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

c/c o art. 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente o Estatuto Social de modo que esteja nele previsto a possibilidade de 

depositar o pedido de alteração de registro, conforme exigido pelo art. 16, inciso V, 

alínea “a”, item 3, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

2) Apresente a ata registrada com a aprovação da alteração do Estatuto Social alterado, 

acompanhada de lista de presença, em consonância com o exigido pelo art. 16, inciso 

V, alínea “b”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; e 

3) Apresente a ata registrada da posse da atual Diretoria do substituto processual, conforme 

exigido pelo art. 16, inciso V, alínea “c”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Caso a Requerente tenha dúvidas quanto ao conteúdo técnico para cumprir a 

exigência, é possível contatar a área de Indicações Geográficas através dos canais públicos 

de atendimento disponibilizados no Portal do INPI (https://www.gov.br/inpi/pt-

br/plataforma-integrada-de-atendimento), em especial o Fale Conosco e o Atendimento 

Telepresencial. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 
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Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial, sob o Código 307 (Exigência em fase de mérito 

do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22. 

Cumpra a exigência com a petição de código 604 da tabela de serviços relativos a 

Indicações Geográficas, disponível no portal do INPI. Observe que o pagamento da GRU 

deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento 

constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2025 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2862 de 11 de novembro de 2025 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 402025000013-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Chapada de Minas 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para produção 

de café abrange a área continua compreendida pelos 22 (vinte e dois) municípios: Água Boa, 

Angelândia, Aricanduva, Capelinha, Caraí, Carbonita, Catuji, Diamantina, Felício dos Santos, 

Franciscopolis, Itaipé, Itamarandiba, José Gonçalves de Minas, Ladainha, Leme do Prado, 

Malacacheta, Minas Novas, Novo Cruzeiro, Setubinha, Senador Modestino Gonçalves, 

Turmalina, Veredinha. 

DATA DO DEPÓSITO: 01/09/2025 

REQUERENTE: INSTITUTO DO CAFÉ DA CHAPADA DE MINAS - ICCM 

PROCURADOR: Marcos Fabricio Welge Gonçalves 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CHAPADA DE MINAS” para o produto CAFÉ, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870250077504, de 01 de setembro de 2025, recebendo o nº BR 

402025000013-6.  

Junto ao requerimento eletrônico, foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Caderno de especificações técnicas – fls. 06/19; 

▪ Procuração – fl. 27; 

▪ Estatuto Social registrado – fls. 29/48; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social, acompanhada 

de lista de presença – fls. 49/51; 

▪ Ata registrada da eleição da atual Diretoria, acompanhada de lista de presença – fls. 

52/60; 

▪ Ata registrada da posse da atual Diretoria, acompanhada de lista de presença – fls. 61/67; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença indicando quem dentre os presentes são produtores – fls. 

20/26; 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 71/103; 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 108/2022; 

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 104/107; 

▪ Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 03. 

▪ Outros documentos: 
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• Requerimento eletrônico de pedido de registro – fls. 1/5; 

• Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 

28; 

• Identidade e CPF da representante legal – fl. 68; 

• Comprovante de inscrição e de situação cadastral - fl. 69/70. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2025 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 

Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Mineiro de Agropecuária

Gerência de Certificação

Nota Técnica nº 1/IMA/GEC/2025

PROCESSO Nº 2370.01.0000285/2025-40

Órgão/Entidade: Instituto Mineiro de Agropecuária

Unidade: Gerência de Certificação

Data da Elaboração: 09/01/2025

 

INSTRUMENTO OFICIAL QUE DELIMITA A ÁREA GEOGRÁFICA DA CHAPADA DE MINAS

 

INTERESSADO: Instituto do Café da Chapada de Minas

 

1. ASSUNTO

Solicitação de Instrumento Oficial para delimitação da área geográfica Chapada de Minas

 

2. REFERÊNCIA

2.1 Estatuto do Instituto do Café da Chapada de Minas

2.2 Diagnóstico da Cafeicultura da Chapada de Minas

2.3 Clipping de reportagens comprovando a notoriedade do café da Chapada de Minas.

 

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1 Nome: Chapada de Minas

3.2 Produto: Café Arábica

3.3 Espécie: Indicação de Procedência

3.4 Histórico do pleito: O Instituto do Café da Chapada de Minas, por meio de requerimento datado em 28 de
outubro de 2024, solicitou a esta gerência, a emissão de instrumento oficial que delimite, fundamente e
reconheça a área geográfica da CHAPADA DE MINAS como região produtora de café. Os documentos
encaminhados e listados no item referência foram avaliados e subsidiaram a decisão.

 

4. FUNDAMENTAÇÃO

4.1. Sobre a região da Chapada de Minas e o cultivo de café

A Região da Chapada de Minas é uma área continua de 23.057 Km2, que se situa no nordeste do
Estado de Minas Gerais, composta de 22 municípios que, pela altitude e clima prevalecentes, possuem áreas
aptas ao cultivo do café arábica.

A Chapada de Minas está situada em altitudes que variam de 191 a 1824 metros acima do nível do
mar. Seu relevo é caracterizado por extensas superfícies planas, com altitude normalmente acima de 700m,
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separadas por vales encaixados de topografia irregular e por vastas áreas de planície. A maior parte da
Chapada de Minas possui temperaturas médias anuais entre 18 e 22ºC, portanto, compatíveis com as
exigências para o cultivo do café.

O regime pluviométrico da Chapada de Minas é caracterizado por invernos secos e chuvas
distribuídas ao longo do final da primavera, verão e início do outono. Por ele pode-se afirmar que em quase
toda a região, o cultivo do café torna-se apto, contudo, indica ser desejável o uso complementar de irrigação.

A partir do conjunto de dados físicos da região (altitude, temperatura média e precipitação
pluviométrica média) pode-se afirmar que a Chapada de Minas possui uma ampla área de aptidão ao cultivo
do café. Não sendo, portanto, o meio físico um ponto de estrangulamento ao aumento da área cultivada com
café na região.

Segundo o IBGE, essa Região, na média do biênio 2011/12, alcançou uma área plantada de 29.276
hectares e produziu, aproximadamente, 440 mil sacas de café de 60 quilos. Ainda segundo o IBGE, em 2012,
existiam na região da Chapada de Minas população 6.381 estabelecimentos cafeeiros.

Um diagnóstico de 2014, apresentou dados de produção da região. Em 2000 e 2001 a área colhida
com café nos 22 municípios que constituem a Chapada de Minas era de cerca de 45 mil hectares. A partir
deste período, a área colhida na região diminuiu até pouco menos de 30 mil hectares em 2008, onde
permaneceu estável até o ano de 2012.

A tendência decrescente observada na cafeicultura regional, no período de 2000 a 2012 é contrária à
tendência geral observada na cafeicultura brasileira, mineira e de outras regiões produtoras. Assim, se pode
inferir que a cafeicultura da Chapada enfrentou dificuldades adicionais àquelas observadas na cafeicultura
nacional, estadual e das demais regiões produtoras. O decréscimo da produção da Chapada a partir do ano
2000 foi explicado pela diminuição da área colhida na região e também pela redução da produtividade média
das suas lavouras de café.

A cafeicultura é uma das principais atividades econômicas desenvolvidas na Região da Chapada de
Minas. No ano de 2012, segundo o IBGE, o valor da produção de café dessa região chegou
aproximadamente a 170 milhões de reais, a preço da época. O significativo valor da produção cafeeira faz
com que, historicamente, o café represente parcela significativa do Produto Interno Bruto (PIB) da Chapada.

A importância social de cafeicultura da Chapada está principalmente em sua capacidade de geração
dos empregos fundamentais em uma região que conta com poucas alternativas de empregabilidade. De
forma conservadora, pode-se supor que cada 3 hectares de lavoura de café gera um emprego direto. Como
são aproximadamente 28 mil hectares cultivados, pode afirmar que eles geram cerca de 10 mil empregos
diretos. Como, cada emprego direto na cafeicultura gera 2 empregos indiretos, estima-se que são gerados
mais 20 mil empregos derivados indiretamente da cafeicultura. Assim, no total, a cafeicultura da Chapada de
Minas gera 30 mil empregos diretos e indiretos.

 

4.3. Sobre a produção de café em Minas Gerais e as Indicações geográficas

Minas Gerais é o maior produtor de café do Brasil e é dividido em quatro macrorregiões cafeeiras:
Matas de Minas, Sul de Minas, Cerrado Mineiro e Chapada de Minas. Esta divisão é reconhecida no mundo
do café, sendo utilizada para divulgação de dados estatísticos e até para premiações por regiões produtoras
em concursos.

No Brasil, o instrumento que identifica a origem geográfica de um produto ou serviço é a Indicação geográfica
(IG), que pode ser de dois tipos: Indicação de Procedência (IP) ou Denominação de Origem (DO). O Instituto
Nacional da Propriedade Industrial (INPI) é o responsável pela concessão das IG´s. Em consulta à base de
dados de indicações geográficas do INPI, em 08 de janeiro de 2025, identificamos um total de 96 Indicações
de Procedência e 29 Denominações de Origem nacionais reconhecidas. Dentre todos os produtos
contemplados com as indicações geográficas, o café é o produto com o maior número de Indicações de
Procedência e Denominações de Origem. Este fato significa que as indicações geográficas têm sido
utilizadas pelo setor de café para distinguir seus produtos, atribuir valor e identidade, promover o
desenvolvimento regional e valorizar produtores e produtos.

São 11 Indicações de Procedência reconhecidas para o produto café, sendo 5 em Minas Gerais. São
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elas: Região do Cerrado Mineiro (2005), Alta Mogiana (2013, alterada em 2023), Campo das Vertentes
(2020), Matas de Minas (2020) e Sudoeste de Minas (2023).

Já as Denominação de Origem, são 7 reconhecidas para café, sendo 4 em Minas Gerais: Mantiqueira
de Minas (2011 como IP, alterado em 2020 para DO), Região do Cerrado Mineiro (2013, alterada em 2022),
Caparaó (2021), Café da Canastra (2023).

Podemos perceber que as indicações geográficas de café são importantes instrumentos para
agregação de valor aos produtos em Minas Gerais e apenas a macrorregião da Chapada de Minas ainda não
está contemplada.

 

4.3. Sobre a notoriedade e fama da região da Chapada de Minas

Após analisar a dimensão geográfica, econômica e social da produção de café da Chapada de Minas
e de verificar a ausência de instrumentos de Indicação Geográfica na região, vamos discorrer sobre a
notoriedade e fama da região para justificar a delimitação da área geográfica.

A notoriedade da região pode ser atribuída ao fato de que em concursos de qualidade de café, há a
previsão de inscrição por região e premiação por categoria regiões, e a Chapada de Minas é uma das
regiões contempladas nos regulamentos de concursos e premiações. O Concurso de Qualidade dos Cafés
de Minas Gerais, promovido anualmente pela EMATER-MG tem categoria de inscrição e premiação para a
região Chapada de Minas; o Prêmio Ernesto Illy de Qualidade Sustentável do Café para ‘‘Espresso’’ – Brasil,
realizado anualmente pela Experimental Agrícola do Brasil/ illycaffè tem a região da Chapada de Minas como
uma das regiões de produção cujas inscrições são aceitas. Nesta premiação, um produtor da Região
Chapada de Minas ficou em primeiro lugar, em 2022. Outro concurso, o Cup of Excellence, que é
considerado o principal concurso de qualidade para café do mundo, realizado pela Associação Brasileira de
Cafés Especiais (BSCA – sigla em inglês) anualmente desde o ano 2000, e que conta com apoio da Agência
Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos (Apex-Brasil) e da "Alliance for Coffee Excellence"
(ACE), já premiou em primeiro lugar um produtor da Chapada de Minas em 2018. A vitória em concursos
nacionais e internacionais torna de conhecimento público o trabalho que vem sendo feito pelos produtores de
café da região.

Assim, fama da região como produtora de café é reconhecida nacional e internacionalmente. Além da
importância econômica e social da cafeicultura para a região, os bons resultados dos cafés produzidos na
Chapada de Minas em diferentes concursos de qualidade de café ajudam a divulgar a região e a promover o
desenvolvimento local.

 

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto e considerando a notoriedade e fama, delimita-se a área de produção de café da
Chapada de Minas composta pelos municípios de Água Boa, Angelândia, Aricanduva, Capelinha, Caraí,
Carbonita, Catuji, Diamantina, Felício dos Santos, Franciscópolis, Itaipé, Itamarandiba, José Gonçalves de
Minas, Ladainha, Leme do Prado, Malacacheta, Minas Novas, Novo Cruzeiro, Setubinha, Senador Modestino
Gonçalves, Turmalina e Veredinha, para subsidiar pedido de Indicação de Procedência junto ao Instituto
Nacional da Propriedade Industrial.

Documento assinado eletronicamente por Paula Braga Batista, Fiscal Agropecuário, em 09/01/2025,
às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 105229587 e
o código CRC C0DE90F5.
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Referência: Processo nº 2370.01.0000285/2025-40 SEI nº 105229587

Nota Técnica 1 Café da Chapada de Minas (105229587)         SEI 2370.01.0000285/2025-40 / pg. 4Petição 870250077504, de 01/09/2025, pág. 107/2022
Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível

gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



 
 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2862 de 11 de novembro de 2025 

 

CÓDIGO 336 (Pedido de alteração de registro publicado para manifestação de 

terceiros) 

 

Nº DO REGISTRO: BR402014000002-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Venda Nova do Imigrante 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Socol 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área a ser considerada como indicação de  

procedência está localizada na parte nordeste do município de Venda Nova do Imigrante, 

localizado no Estado do Espírito Santo abrangendo as regiões de: Alto Bananeiras, Bananeiras, 

Lavrinhas, Sede, Tapera, Alto Tapera, Santo Antônio da Serra e Providência. 

DATA DO REGISTRO: 12/06/18 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 17/03/25 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Socol de Venda Nova do Imigrante – 

ASSOCOL  

PROCURADOR: Não há 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o 

prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 c/c o art. 30 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

 

 
IP_ BR402014000002-6_RPI2862_336_MP 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENHOS INDUSTRIAIS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E 

PROTOCOLO DE MADRI 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

EXAME PRELIMINAR DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “VENDA NOVA DO IMIGRANTE”, da espécie Indicação de Procedência 

(IP), para assinalar “SOCOL”, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade 

Industrial - RPI 2475 de 12 de junho de 2018.  

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na RPI 2848, de 05 de agosto de 2025, sob o código de despacho 306. 

 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870250020745 de 17 de março de 2025.  

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica. 

 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme última exigência publicada em 05 de agosto de 2025, sob o 

código 306, na RPI 2848. 

Em 03 de outubro de 2025, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870250090389, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas nos 

arts. 23 a 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 
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1) Apresente a ata de posse da atual Diretoria da ASSOCOL, 

acompanhada de lista de presença, conforme dispõe o art. 16, 

inciso V, alínea “c”, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ata de Rerratificação da ata de Assembleia Geral Ordinária de Eleição para o 

biênio 2025 e 2026 realizada pela Associação de Produtores de Socol de Venda 

Nova do Imigrante – Assocol, ES, aos 31/03/2025, fls. 04/05.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 03. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos nos arts. 24 a 29 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido de alteração do 

registro, o mesmo encontra-se em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, 

conforme previsto nos arts. 19 e 20 c/c o art. 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que 

o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos elencados nos arts. 

24 a 29 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 

 

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2025 

 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Desenhos Industriais, Indicações Geográficas e Protocolo de Madri 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA -IBGE 

DIRETORIA DE GEOCIÊNCIAS 

COORDENAÇÃO DE CARTOGRAFIA 

Parecer Técnico sobre a Delimitação da Indicação Geográfica Venda Nova do Imigrante 

Setembro de 2017 

Foi solicitado pelo INPI parecer técnico sobre a delimitação geográfica da Indicação Geográfica Venda 

Nova do Imigrante, que está em processo de homologação pelo INPI. De acordo com documento enviado para 

apreciação, que consta no processo de requerimento da IG, não foi observado nenhuma inconsistência na 

delimitação geográfica apresentada. 

Neste documento elaborado pelo Governo do Estado do Espírito Santo, havia uma lista com 306 

pares de coordenadas geográficas. Essas coordenadas foram plotadas em ambiente SIG, ajustadas ao sistema 

de referência e projeção cartográfica informados no memorial, e foi obtida a área apresentada na figura 1. 

Essa área está de acordo com a delimitação apresentada no memorial descritivo do processo de pedido de IG. 

Desta forma, tanto o mapa apresentado, quanto a descrição da IG Venda Nova do Imigrante, deixam bem 

claro que a área está localizada na parte nordeste do município de Venda Nova do Imigrante, localizados no 

estado do Espírito Santo, cuja delimitação está coerente com a base cartográfica atual vigente, em termos de 

limite municipal, e as coordenadas apresentadas não apresentam inconsistência. Sendo assim, não julgamos 

necessário informações adicionais. A figura 1 apresenta a IG representada na escala 1:250.000. 
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l'l ').: 
Figura 1. Área a nordeste do município Venda Nova do Imigrante, no estado de Espírito Santo, que compõe a IG Vendá --- -. 

Nova do Imigrante, representada na escala 1:1:250.000. 
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